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PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS 

PROJETO DE LEI Nº.  205             /2007.

AUTORIZA DOAÇÃO DE IMÓVEL NO BAIRRO VALE DO ARITANA AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 1º Fica o Município de Sete Lagoas autorizado a doar ao Fundo Municipal de Saúde, a área de terreno medindo 720,00 m² (setecentos e vinte metros quadrados), situada no Bairro Vale do Aritana, composta pelos seguintes lotes:

I – lote 11 da quadra 04 com área de 360,00 m2 (trezentos e sessenta metros quadrados), com os seguintes limites e confrontações: frente com extensão de 12,00 metros confrontando com a Rua Araçari, pelo fundo com extensão de 12,00 metros confrontando com o lote 22, pelo lado direito com extensão de 30,00 metros confrontando com o Lote 12 e pelo lado esquerdo com extensão de 30,00 metros confrontando com o lote 10;

II – lote 12 da quadra 04 com área de 360,00 m2 (trezentos e sessenta metros quadrados), com os seguintes limites e confrontações: frente com extensão de 12,00 metros confrontando com a Rua Antonieta Moreira, pelo fundo com extensão de 12,00 metros confrontando com o lote 11, pelo lado direito com extensão de 30,00 metros confrontando com o lote 23 e pelo lado esquerdo com extensão de 30,00 metros confrontando com o lote 21.

Art. 2º Em cumprimento ao disposto na alínea “a”, inciso I do artigo 23 da Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas, a donatária deverá cumprir as seguintes condições:

I – utilizar o imóvel para construção da nova sede do Programa de Saúde da Família - PSF II;

II – as obras a serem edificadas deverão estar concluídas no prazo de 03 (três) anos, a contar da publicação desta lei;

III – caso ocorra a extinção da finalidade da doação, o imóvel reverter-se-á ao Patrimônio Municipal.

Art. 3º O não cumprimento do disposto no artigo anterior importará em imediata reversão do imóvel ao Patrimônio Público Municipal.

Parágrafo único. No caso de existência de benfeitorias no imóvel, à época da reversão, as mesmas se incorporarão ao Patrimônio Público Municipal. 

Art. 4º As despesas decorrentes da doação do imóvel correrão por conta da donatária.

Art. 5º A escritura de doação deverá conter os encargos desta lei.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 27 de novembro de 2007.

LEONE MACIEL FONSECA

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS 

MENSAGEM Nº.                                     /2007.

AUTORIZA DOAÇÃO DE IMÓVEL NO BAIRRO VALE DO ARITANA AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores.

A proposição de Lei que apresentamos através desta mensagem, visa a autorização legislativa para doar imóvel localizado no Bairro Vale do Aritana ao Fundo Municipal de Saúde.

Inicialmente, informamos que, através desta doação, o Fundo Municipal de Saúde utilizará a área para construção da nova sede do Programa de Saúde da Família - PSF II, através de recursos do Programa Saúde em Casa e sem qualquer ônus para o Município.

Informamos que após verificação da Certidão de Registro Cartorária, os lotes em tela a serem doados não estão gravados como áreas institucionais nem áreas verdes, sendo, portanto, bens livres de qualquer afetação, ou seja, sem destinação pública.

Atendendo às exigências legais para doação, fica claramente comprovada a existência de interesse público, haja vista que a população da região terá à disposição serviços de saúde diuturnos, sem a necessidade de locomoção para outras unidades ou centros médicos, obtendo atendimento eficaz.

Com fulcro nos termos do no ordenamento jurídico, mais especificamente quando diz que os bens públicos podem ser doados a órgãos da administração direta e entidades autárquicas e fundacionais, o que proporciona a admissão esta proposição.

Anexamos ainda croqui e memorial descritivo, laudo de avaliação, Certidão do Registro de Imóveis da área objeto de doação.

Diante do exposto esperamos contar com o apoio desta Egrégia Casa na apreciação e aprovação da proposição em comento. Na oportunidade manifestamos a todos nossos votos de estima e consideração.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 27 de novembro de 2007.

LEONE MACIEL FONSECA

Prefeito Municipal 

